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. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de
Certificação

. 1 12.508.534/0001-02 INSTITUTO DE EDUCACAO PROJETO VIDA São Paulo/SP 23000.015093/2020-24 1275/2021 Renovação 05/06/2020 a
04/06/2023

PORTARIA Nº 8, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de
2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017
e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores na modalidade a distância, constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele
estabelecidas, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, do curso neste ato reconhecido, são,
exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC
nº

Curso (Grau) Nº de vagas totais anuais Mantida (Código) Mantenedora

. 1 202130588 ENFERMAGEM (Bacharelado) 400 (quatrocentas) Claretiano - Centro Universitário
(135)

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA

. 2 202130596 ENGENHARIA AMBIENTAL
(Bacharelado)

2500 (duas mil e
quinhentas)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL
(221)

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A.

PORTARIA Nº 14, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de
2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017
e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores na modalidade a distância, constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele
estabelecidas, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, do curso neste ato reconhecido, são,
exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC
nº

Curso (Grau) Nº de vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora

. 1 202130597 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

2000 (duas mil) UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL
(221)

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A .

. 2 202130599 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecnológico) 2000 (duas mil) UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL
(221)

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A .

PORTARIA Nº 20, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de
2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017
e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores na modalidade a distância, constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele
estabelecidas, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, do curso neste ato reconhecido, são,
exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC
nº

Curso (Grau) Nº de vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora

. 1 202130598 GESTÃO HOSPITALAR
(Tecnológico)

2000 (duas mil) UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL (221) CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A.

. 2 202130606 GESTÃO AMBIENTAL
(Tecnológico)

7000 (sete mil) Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera
(298)

EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
S/A

PORTARIA Nº 26, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de
2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017
e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores na modalidade a distância, constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele
estabelecidas, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, do curso neste ato reconhecido, são,
exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC
nº

Curso (Grau) Nº de vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora

. 1 202130605 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

3000 (três mil) Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera (298) EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
S/A

. 2 202130575 GESTÃO HOSPITALAR
(Tecnológico)

700 (setecentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
METROPOLITANAS UNIDAS (374)

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS
EDUCACIONAIS LTDA.

PORTARIA Nº 32, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de
2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017
e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores na modalidade a distância, constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele
estabelecidas, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
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